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    Autoridade Certificadora   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA – ESTADO DE SÃO PAULO 

quarta-feira, 28 de setembro de 2022 – ANO V – EDIÇÃO Nº 491 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 140, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022 

 

NOMEIA COMISSÃO DE JULGAMENTO PARA 

CREDENCIAMENTO DAS PROPOSTAS APRESENTADAS 

NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 68/2022, 

CHAMAMENTO PÚBLICO DE CREDENCIAMENTO Nº 

05/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

JOSE FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica nomeada, a partir desta data, Comissão de 

Julgamento para Credenciamento composta pelos 03 (três) 

membros abaixo relacionados, para proceder a análise da 

proposta no Procedimento Licitatório nº 68/2022, Chamamento 

Público de Credenciamento nº 05/2022, tendo como objeto: 

“credenciamento de bandas e/ou artistas amadores para 

apresentação de shows de música, com no mínimo 120 minutos 

de duração em evento realizado pela prefeitura de São Sebastião 

da Grama, através do seu Departamento de Empreendedorismo, 

Turismo e Cultura, dentro dos limites do município, para datas 

comemorativas da cidade e outras que venham a ser 

necessárias”. Sendo eles: 

MEMBROS: 

 WELLINGTON BUENO DE MELO FERNANDES – CPF 

nº 301.535.768-98, 

 DENISE NOGUEIRA DE OLIVEIRA ANDRADE – CPF n° 

040.158.818-18; 

 ROBERTA CIPRESSA CARVALHO GARCIA – CPF nº 

264.622.988-71. 

 

Art. 2º - A comissão deverá comparecer no Setor de Licitações, 

situado a Praça das Águas, 100, Jardim São Domingos, no dia 

28/09/2022, as 14:30 horas, onde as empresas apresentarão as 

propostas técnicas. 

Art. 3º - Os trabalhos dos servidores ora nomeados serão 

considerados serviço público relevante, não onerando os cofres 

públicos. 

Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

São Sebastião da Grama, 27 de setembro de 2022. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA.  

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

DECRETO Nº 057, DE 31 DE AGOSTO DE 2022 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 315.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 4º, da Lei nº 

054, de 15 de dezembro de 2021; 

  

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 315.000,00 (trezentos e 

quinze mil reais) que receberá a seguinte codificação no 

orçamento vigente: - 

Valor a suplementar 

 
Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.02    SUPER. DE ASSUNTOS 

ADMINISTR. E FINANC.                                                              

Unidade Executora...:  02.02.01 DEPTO DE ADMINISTAÇÃO 

GERAL                                                                          

                                                                                                                                     

93 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSO                       30.000,00                                  

      31/08/2022 Credito Suplementar              30.000,00                                                                          

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021                                                                                                                               

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.02    SUPER. DE ASSUNTOS 

ADMINISTR. E FINANC.                                                              

Unidade Executora...:  02.02.02 DEPTO DE ARRECADAÇÃO E 

FINANÇAS                                                                      

                                                                                                                                     

PODER EXECUTIVO 



Imprensa Oficial do Município Eletronica - IOME 
www.ssgrama.sp.gov.br 

 Página 2 de 25                                                                                                      quarta-feira, 28 de setembro de 2022 
 

 
Imprensa Oficial do Município Eletrônica - IOME assinada digitalmente conforme a Lei Municipal 
nº 034, de 16 de novembro de 2017, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

100 3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 

CONTRIBUTIV               100.000,00                                  

      31/08/2022 Credito Suplementar             100.000,00                                                                          

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021                                                                                                                               

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.03    GERÊNCIA DE ADMINIST. 

SUPERIOR                                                                       

Unidade Executora...:  02.03.01 DEPTO DE ADMINIST. SUPERIOR                                                                          

                                                                                                                                     

108 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSO                     25.000,00                                  

      31/08/2022 Credito Suplementar              25.000,00                                                                          

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021                                                                                                                               

                                                                                                                                     

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.05    GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO                                                                                 

Unidade Executora...:  02.05.02 ENSINO BÁSICO - RECURSOS 

PRÓPRIOS                                                                    

                                                                                                                                     

27 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSO                       10.000,00                                  

      31/08/2022 Credito Suplementar              10.000,00                                                                          

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021 

                                                                                                                               

34 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSO                       10.000,00  

31/08/2022 Credito Suplementar              10.000,00                                                                          

Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021   

                                                                                                                                   

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.06    GERÊNCIA DE SAÚDE                                                                                    

Unidade Executora...:  02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 

FMS                                                                       

                                                                                                                                     

45 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                       

15.000,00                                  

      31/08/2022 Credito Suplementar              15.000,00                                                                          

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021       

                                                                                                                         

1819 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSO                   30.000,00                                  

      31/08/2022 Credito Suplementar              30.000,00                                                                                                                                                                                                            

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021                                                                                                                               

                                                                                                                                      

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.07    GERÊNCIA DO POLO SOCIAL                                                                              

Unidade Executora...:  02.07.01 DEPTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- 

FMAS                                                                    

                                                                                                                                                                                                                                                                     

   69 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                    

10.000,00                                  

      31/08/2022 Credito Suplementar              10.000,00                                                                          

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021       

                                                                                                                         

   73 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSO                    10.000,00                                  

      31/08/2022 Credito Suplementar               10.000,00                                                                          

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021                                                                                                                              

                                                                                                                                     

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.11    GERENCIA TECNOL/EMPREEND.E 

MEIO AMBIENTE                                                             

Unidade Executora...:  02.11.01 DEPTO DE TECN., EMPREEND. 

MEIO AMBIENTE                                                                                                                                                                                                

 

125 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                       

5.000,00                                  

      01/09/2022 Credito Suplementar               5.000,00                                                                          

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021 

                                                                                                                               

126 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSO                     10.000,00                                  

      01/09/2022 Credito Suplementar              10.000,00                                                                          

       Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021                                                                                                                              

                                                                                                                                     

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.13    GERENCIA DE PLANEJAMENTO E 

GESTAO                                                                    

Unidade Executora...:  02.13.03 DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS                                                                            

                                                                                                                                     

142 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                     

30.000,00                                  

      31/08/2022 Credito Suplementar              30.000,00                                                                          

       Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021 

                                                                                                                              

143 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSO                     30.000,00                                  

      31/08/2022 Credito Suplementar              30.000,00                                                                          

       Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021 

 

Art. 2° - Os recursos necessários à 

cobertura do crédito de que trata o artigo anterior correrão à 

conta do Superávit Financeiro verificado no exercício anterior 

 

   Art. 3º - O presente Decreto entra em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 31 de agosto de 2022. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 
Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

DECRETO Nº 058, DE 31 DE AGOSTO DE 2022 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 44.600,00E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

                                          

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 4º, da Lei nº 

054, de 15 de dezembro de 2021; 

  

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 44.600,00 (quarenta e 

quatro mil, seiscentos reais) que receberá a seguinte codificação 

no orçamento vigente: - 
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Valor a suplementar 

 
Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.05    GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO                                                                                 

Unidade Executora...:  02.05.03 ENSINO BÁSICO -  RECURSOS DE 

CONVÊNIOS                                                               

                                                                                                                                     

2397 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                 

36.600,00                                  

      31/08/2022 Credito Suplementar              36.000,00                                                                          

       Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021   

                                                                                                                                                                                                                                                                

2401 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                   

8.000,00                                  

      31/08/2022 Credito Suplementar               8.000,00                                                                          

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021                                                                                                                               
                                                                                                                              

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior será a anulação das seguintes dotações do 

orçamento vigente: - 

 

Valor a reduzir 

 
Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.05    GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO                                                                                 

Unidade Executora...:  02.05.03 ENSINO BÁSICO -  RECURSOS DE 

CONVÊNIOS                                                               

                                                                                                                                                                                                                                                                         

2399 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                     

5.000,00             

      31/08/2022 Redução de Credito                5.000,00                                                                          

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021  

                                                                                                                             

2400 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE            31.600,00             

      31/08/2022 Redução de Credito               31.600,00 

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021   

                                                                                                                             

2403 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                     

8.000,00             

      31/08/2022 Redução de Credito                8.000,00 

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021                                                                                                                               

 

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 31 de agosto de 2022. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 
Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

DECRETO Nº 059, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 

 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 4° DO DECRETO N° 041, 

DE 11 DE JULHO DE 2022, O QUAL DISPÕE SOBRE A 

REGULAMENTAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 017/2022, 

NO ÂMBITO DO NOVO CEMITÉRIO VERTICAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando a necessidade de alterar o Art. 

4º do Decreto nº 041, de 11 de julho de 2022, que dispõe sobre a 

regulamentação da Lei Municipal nº 017/2022, no âmbito do 

novo cemitério vertical do Município de São Sebastião da 

Grama; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - O Art. 4º do Decreto Municipal n° 041, de 11 de julho 

de 2022, passa a viger com a seguinte redação: 

 

“Art. 4º - A concessão de gavetas do Cemitério Vertical da 

Paz somente será concedida mediante corpo presente do 

finado, limitado a 1 (uma) gaveta por núcleo familiar. 

 

§1º – Para os efeitos do presente Decreto, entende-se por 

núcleo familiar aquele composto por cônjuges ou 

conviventes em união estável, consanguíneo ou afim, até o 

1º (primeiro) grau descendente, inclusive, desde que sejam 

filhos e/ou enteados solteiros. 

 

§2º - Genitores divorciados ou com união estável 

dissolvida ficam facultados a informar os mesmos 

descendentes, que deverão ser filhos ou enteados solteiros. 

 

§3º - No ato de requerimento da concessão, o interessado 

deverá comprovar seu estado civil, grau de parentesco com 

o finado, eventuais descendentes e demais informações 

solicitadas, atestando sua veracidade, sob pena de 

indeferimento do pedido de concessão. 

 

§4º - Caso a inautenticidade das informações prestadas 

seja verificada após o deferimento da concessão, o 

adquirente, após o devido processo administrativo, perderá 

o direito à concessão, sem direito a indenização dos 

valores despendidos em favor do Município.  

 

§5º - Atendidos os requisitos solicitados, será deferido o 

pedido de concessão da gaveta, a qual poderá ser 

livremente escolhida pelo interessado entre as disponíveis 

no momento da concessão.” 

 

Art. 2º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 20 de setembro de 2022. 
JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 
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ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

____________________________________________________ 

DECRETO Nº 060, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 

 

REVOGA O ARTIGO 6º DO DECRETO MUNICIPAL Nº 010, 

DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de normatizar os 

procedimentos quanto ao sepultamento de pessoas que faleceram 

durante a atual situação referente a pandemia de COVID-19, 

portadoras da doença ou não; 

  

D E C R E T A: 

 

Art. 1° - Fica revogado, a partir desta data, o Artigo 6º do 

Decreto Municipal nº 010, de 09 de fevereiro de 2022. 

Art. 2° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 20 de setembro de 2022. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 
Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

____________________________________________________ 

DECRETO Nº 062, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022 

 

REINTEGRA O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 

FABIANO MARCELINO TOLEDO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais;  

 

CONSIDERANDO:  

 

1 – o Acórdão do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 

nos autos do Recurso Ordinário Trabalhista nº 0010251-

95.2021.5.15.0035, o qual cancela os efeitos da demissão por 

justa causa aplicada ao então servidor público municipal 

FABIANO MARCELINO TOLEDO e determina sua 

reintegração imediata;  

 

2 – que a Lei Complementar nº 008, de 15 de março de 1993 

(Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São 

Sebastião da Grama-SP), autoriza, nos artigos 17 usque 20, a 

reintegração de funcionário no serviço público municipal, em 

virtude de decisão judicial transitada em julgado, podendo ser 

aplicado, por analogia, aos empregos públicos municipais;  

 

D E C R E T A:-  

 

 Art. 1º - Fica REINTEGRADO, a partir de 03 de outubro de 

2022, ao Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de 

São Sebastião da Grama-SP, o servidor público municipal 

FABIANO MARCELINO TOLEDO, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 32.233.297-7-SSP/SP, no emprego público 

efetivo de VIGILANTE PATRIMONIAL, Cód. 30-EPE, 

sendo-lhe assegurados os vencimentos que lhe foram retirados, 

desde a data de seu desligamento, nos termos do Acórdão 

emanado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 

(cópia anexa). 

 

Art. 2º - A reintegração dar-se-á no mesmo emprego público 

para o qual o servidor referido foi concursado (Vigilante 

Patrimonial), mantida a lotação anterior, perante a Gerência de 

Planejamento, Gestão, Regulação e Fiscalização. 

 

Art. 3º - Face às disposições constantes nos artigos anteriores, a  

Autoridade  Municipal competente  deverá  dar  exercício  ao  

servidor  assim  que  este apresentar-se  ao serviço, bem como 

proceder às anotações funcionais cabíveis. 

 

Art. 4º - Deverá o(a) Encarregado(a) pelo  Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas pertinentes ao cumprimento do presente Decreto, 

no que diz respeito ao retorno do servidor ao Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP. 

 

Art. 5º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

São Sebastião da Grama, 26 de setembro de 2022.  

 
JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

____________________________________________________ 
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